
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 120777/2023

PROJETO DE LEI Nº 273/2023

EMENTA:  “CRIA A GALERIA DE  ARTES  DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ARAUCÁRIA.”

INICIATIVA: VEREADOR  APARECIDO DA RECICLAGEM

PARECER LEGISLATIVO Nº 286/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador  Aparecido  da  Reciclagem  apresenta  o  Projeto  de  Lei  em

epígrafe que “Cria a Galeria de Artes da Câmara Municipal de Araucária.”

A justificativa do presente projeto de lei encontra-se na fls. 02, que diz o

seguinte:  “A presente  proposição  visa  a  criação  da  "Galeria  de  Artes”  na  Câmara

Municipal de Araucária.  A ideia de criação dessa galeria é disponibilizar um espaço

interno  da  Casa  para  expor,  na  frequência  mínima  quinzenal  e  máxima  mensal,

trabalhos artísticos  do público em geral,  especialmente de alunos que confeccionam

trabalhos de cunho artístico nas escolas.  Portanto,  a instituição desse projeto é  uma

forma de apoiar e fomentar a cultura e a produção do livre pensamento, para, quem

sabe, incentivar futuros artistas deste município, ressaltando que o próprio projeto prevê
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normas para a exposição. Ante o exposto, pedimos a compreensão dos nobres pares para

a aprovação desta matéria.“ 

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Por  outro  lado,  em  análise  ao  Projeto  de  Lei  nº  273/2023,  invade

competência  da  Comissão  Executiva,  pois  é  dela  a  iniciativa  de  proposições  para

regulamentar a estrutura da Câmara Municipal, como assevera a alínea “b” do inciso I

do  art.  27  da  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária,  devendo  esta  matéria  ser

proposta por meio de Projeto de Resolução.

Art. 27 Compete à Comissão Executiva, dentre outras atribuições: 

I - a iniciativa de proposição, quanto à estrutura da Câmara Municipal: 
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b) de Resolução que disponha sobre a organização de seu serviço e de

suas atividades institucionais; 

Para  além  cria  em  seu  art.  1° tem  despesas  sem  devidas  dotações

orçamentarias;

“Cria  a  Galeria  de  Artes  da  Câmara  Municipal de

Araucária.

Art. 1º Cria a “Galeria de Artes” da Câmara Municipal de

Vereadores de Araucária, destinando um espaço interno da

Casa  para  exposição  de  trabalhos  de  cunho  artístico  que

sejam confeccionados por artistas locais,  alunos das redes

municipal e estadual de ensino e por munícipes no geral. (...)

Insta relevar que ao prever a ementa do presente Projeto e o  Art. 1°, cria

assunção de despesas sem a devida demonstração/indicação de dotação orçamentária e

previsão de recursos financeiros.

Desta feita, o Projeto de Lei deve estar acompanhado pelo relatório de

impacto orçamentário, em conformidade com a determinação dos arts. 15, 16 e 17 da

Lei Complementar 101 de 04/05/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal:

“Art.  15 Serão consideradas não autorizadas,  irregulares  e  lesivas ao

patrimônio público a geração de despesas ou assunção de obrigações

que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de : 

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II  –  declaração  do  ordenador  da  despesa  de  que  o  aumento  tem

adequação orçamentária  e  financeira com a lei  orçamentária  anual  e
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compatibilidade  com  o  plano  plurianual  e  com  a  lei  de  diretrizes

orçamentárias. 

Art.  17  Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado  a  despesa

corrente  derivada  de  lei,  medida  provisória  ou  ato  administrativo

normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por

um período superior a dois exercícios. 

§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e

demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2° Para efeito do atendimento do § 1°,  o ato será acompanhado de

comprovação  de  que  a  despesa  criada  ou  aumentada  não  afetará  as

metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1° do art. 4°,

devendo  seus  efeitos  financeiros,  nos  períodos  seguintes,  ser

compensados pelo aumento permanente de despesa.”

Logo, o Projeto de Lei deve estar acompanhado de dotação orçamentária

e relatório de impacto financeiro que cobrirão as despesas decorrentes do objeto do

referido Projeto de Lei. 

Assim,  a  presente  proposição  está  eivada  de  inconstitucionalidade

formal,  por se tratar de matéria relacionada a atribuição de estrutura dentro da Casa

Legislativa, cuja competência para iniciativa é da Comissão Executiva, e assunção de

despesas sem a devida indicação dos recursos disponíveis.

III – DA CONCLUSÃO

Cumpre ressaltar que a presente proposição deve seguir as determinações

da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração,

a redação, a alteração e a consolidação das leis. Contudo, somos pelo arquivamento do

presente Projeto de Lei.

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

Diante do previsto no art. 52, incisos I, II e IV do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão de Educação

e Bem-Estar Social, as quais caberão lavrar os pareceres ou solicitarem informações

que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 24 de Outubro de 2023.

               IVANDRO NEGRELO MOREIRA

           OAB/PR 73.455

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES 

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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